
  
    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA

                   PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 13/10/21
ASSUNTO: Prestação de Contas do Programa Nota Fiscal Gaúcha – Etapa 63
ENTIDADE: Irmandade Santa Casa de Misericórdia
PARECER Nº: 

 05/21
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim          
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :
Aprovado na Plenária do dia 
21.10.21

I - RELATÓRIO 

Trata-se de encaminhamento, por parte da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, da Prestação de Contas do
Programa Nota Fiscal Gaúcha – etapa 63. O Valor recebido do repasse foi de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Foram adquiridos 01 Aparelho de videolaringoscópio, patrimônio nº 085469, no valor de R$ 14.895,00 (catorze
mil oitocentos e noventa e cinco reais), sendo R$ 105,00 (cento e cinco reis) devolvidos conforme comprovante
em anexo.  

A instituição encaminhou fotos do equipamento comprado e o Termo de Responsabilidade Patrimonial. 

O bem adquirido será utilizado para diagnosticar e acompanhar a evolução de doenças como nódulos ou
pólipos nas cordas vocais, entre outras patologias. O equipamento será utilizado na emergência SUS para
atendimentos nos casos de urgência e emergência trazendo maior agilidade e segurança nos procedimentos
realizados.

Foi solicitado o nº de exames realizados no período, mas a instituição informou não dispor dessa informação
no momento. O encaminhamento pactuado com a instituição é que será apresentado em Plenária o nº de
atendimentos realizados no período.

II - DECISÃO DA SECRETARIA

 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica avalia que a Prestação de Contas apresentada
obedece às normas vigentes, foram entregues todos os documentos solicitados, e assim, submete esta análise
à deliberação do Plenário.

                                                       
                                                                Gilmar Campos
                                               Coordenador da Secretaria Técnica
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